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Referente: Promoprev - formulário de monitoramento - prorrogação. 

Encaminhamos abaixo comunicado divulgado hoje no site 

www.gov.br/ans sobre a prorrogação do prazo para entrega do 

formulário de monitoramento (FM) dos programas de promoção da saúde 

e prevenção de riscos e doenças (Promoprev).  

Prorrogação de prazo para o envio de formulário de 

monitoramento do Promoprev  

Após identificar problemas tecnológicos internos, a Diretoria de 

Desenvolvimento Setorial prorroga, até 18 de abril de 2022, o 

prazo de envio do Formulário de Monitoramento (FM) dos programas 

para Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças, 

estabelecido na Instrução Normativa Conjunta DIOPE/DIPRO Nº 7 DE 

23/11/2012. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 

 

 Dr. Walfrido Jackson Oberg Dr. Nilton Carlos Busch 
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Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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